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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 536, DE 2007 

(Do Poder Executivo) 
 

Mensagem nº 141/2007 (Urgência – Art. 64, § 1º CF) 
 
Estabelece procedimentos para desconsideração de atos ou negócios 
jurídicos, para fins tributários, conforme previsto no parágrafo único do 
art. 116 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional (CTN), introduzido pela Lei Complementar nº 104, de 10 de 
janeiro de 2001, e dá outras providências. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 133/2007. ESCLAREÇO, POR 
OPORTUNO, QUE EM VIRTUDE DESTA APENSAÇÃO, O PROJETO 
DE LEI Nº 133/07 PASSARÁ A TRAMITAR SUJEITO À APRECIAÇÃO 
DO PLENÁRIO E SOB O REGIME DE URGÊNCIA, NOS TERMOS DO 
ART. 64 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PUBLIQUE-SE. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1
o
  Os atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular 

a ocorrência de fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 

tributária serão desconsiderados, para fins tributários, pela autoridade administrativa 

competente, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei. 

 

§ 1º  São passíveis de desconsideração os atos ou negócios jurídicos que visem 

ocultar os reais elementos do fato gerador, de forma a reduzir o valor de tributo, evitar ou 

postergar o seu pagamento. 

 

§ 2º  O disposto neste artigo não se aplica nas hipóteses de que trata o inciso 

VII do art. 149 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional 

(CTN).  

 

Art 2
o
  Na hipótese de atos ou negócios jurídicos passíveis de desconsideração, 

nos termos do § 1º do art. 1º, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil expedirá 

notificação fiscal ao sujeito passivo, na qual relatará os fatos e fundamentos que justifiquem a 

desconsideração.  

 

§ 1
o
  O sujeito passivo poderá apresentar, no prazo de trinta dias, os 

esclarecimentos e provas que julgar necessários. 

 

§ 2º  Considerados improcedentes os esclarecimentos apresentados, o Auditor-

Fiscal da Receita Federal do Brasil formalizará representação à autoridade administrativa que 

instaurou o procedimento de fiscalização. 

 

§ 3
o
  A representação de que trata este artigo deverá: 

 

I – conter relatório circunstanciado dos atos ou negócios praticados e a 

descrição dos atos ou negócios equivalentes aos praticados, bem assim os fundamentos que 

justifiquem a desconsideração. 

 

II – discriminar os elementos ou fatos caracterizadores de que os atos ou 

negócios jurídicos foram praticados com a finalidade de ocultar os reais elementos 

constitutivos do fato gerador; 

 

III - ser instruída com os elementos de prova colhidos no curso do 

procedimento de fiscalização e os esclarecimentos e provas apresentados pelo sujeito passivo; 

e 

 

IV – conter o resultado tributário produzido pela adoção dos atos ou negócios 

praticados em relação aos equivalentes, referidos no inciso I, com especificação da base de 

cálculo, da alíquota incidente e do montante do tributo apurado. 
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Art. 3
o
  A autoridade administrativa decidirá sobre a representação de que trata 

o § 3º do art. 2º no prazo máximo de cento e vinte dias a contar de sua formalização. 

 

Parágrafo único.  Na hipótese de desconsideração, o sujeito passivo terá o 

prazo de trinta dias, contado da data em que for intimado da decisão, para efetuar o 

pagamento dos tributos e encargos moratórios. 

 

Art. 4
o
  A falta de pagamento dos tributos e encargos moratórios, no prazo a 

que se refere o parágrafo único do art. 3
o
, ensejará o lançamento do respectivo crédito 

tributário, mediante lavratura de auto de infração, com aplicação de multa de ofício. 

 

§ 1
o
  O sujeito passivo será intimado do lançamento para, no prazo de trinta 

dias, efetuar o pagamento ou apresentar impugnação contra a exigência do crédito tributário. 

 

§ 2
o
  A contestação da decisão de desconsideração dos atos ou negócios 

jurídicos, quando houver,  integrará a impugnação do lançamento do crédito tributário. 

 

Art. 5
o
  Aplicam-se as normas do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, ao 

lançamento efetuado nos termos do art. 4
o
. 

 

Art. 6
o
  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá expedir atos 

normativos necessários à execução do disposto nesta Lei. 

 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 

 

EM N
o
 35/MF 

 

Brasília, 15 de março de 2007. 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto 

de lei, que regulamenta o parágrafo único do art. 116 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 – Código Tributário Nacional (CTN), com a redação dada pela Lei Complementar nº 

104, de 10 de janeiro de 2001. 

2.  O art. 1º prevê a possibilidade de que a autoridade administrativa, para efeitos 

tributários, desconsidere atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular 

a ocorrência do fato gerador de tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 

tributária, excetuado as hipóteses de que trata o inciso VII do art. 149 do CTN.  

3.  São passíveis de desconsideração os atos ou negócios jurídicos que visem 

reduzir o valor de tributo, evitar ou postergar o seu pagamento ou ocultar os reais elementos 

do fato gerador ou a real natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 
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4.   Estabelecem os arts.  2º a 5º os procedimentos a serem adotados pela 

administração tributária no tocante à matéria, suprindo exigência contida no parágrafo único 

do art. 116 do Código Tributário Nacional, 

5.   Os arts. 2º, 3º e 4º determinam que a desconsideração do ato ou negócio 

jurídico será efetuada mediante ato da autoridade administrativa que instaurar o procedimento 

de fiscalização, fixa prazo para a autoridade administrativa proferir a decisão, bem como para 

o sujeito passivo recolher os tributos com encargos moratórios na hipótese de 

desconsideração. .   

5.   O art. 5º submete, na hipótese de desconsideração, o lançamento do crédito 

tributário ao processo administrativo de determinação e exigência do crédito tributário, 

estabelecido pelo Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, de forma a preservar o princípio 

do contraditório e da ampla defesa. 

5.  Finalmente, prevê o art. 6º a possibilidade de edição por parte da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil de atos normativos necessários à aplicação dos aludidos 

procedimentos. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

GUIDO MANTEGA 

Ministro de Estado da Fazenda 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO  

 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 FATO GERADOR  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato 

gerador e existentes os seus efeitos: 

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as 

circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são 

próprios; 

II - tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja 

definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável. 

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou 

negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do 

tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os 

procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária.  
* Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

 

Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei 

em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados: 

I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento; 

II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da 

celebração do negócio.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Modalidades de Lançamento  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade 

administrativa nos seguintes casos: 

I - quando a lei assim o determine; 

II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na 

forma da legislação tributária; 

III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos 

termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a 

pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou 

não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento 

definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória; 

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente 

obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; 
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VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro 

legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, 

agiu com dolo, fraude ou simulação; 

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião 

do lançamento anterior; 

IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta 

funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou 

formalidade essencial. 

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não 

extinto o direito da Fazenda Pública.  

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 

conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o 

crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à 

homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou 

parcial do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na 

apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua 

graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da 

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 

pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, 

salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 70.235, DE  6 DE MARÇO DE 1972 
 

Dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal 

e dá outras Providências. 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR  

 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência 

dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 

federal. 

 

CAPÍTULO I  

 DO PROCESSO FISCAL  
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Seção I  

 Dos Atos e Termos Processuais  

 

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma 

determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem 

entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste artigo 

poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou 

equivalente, conforme disciplinado em ato da administração tributária. 
*  Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 104, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 

Altera dispositivos da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

 "Art. 9º ............................................................................................................  

........................................................................................................................"  

 

"IV - ................................................................................................................  

........................................................................................................................."  

 "c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, observados os 

requisitos fixados na Seção II deste Capítulo; " (NR)  

"...................................................................................................................... "   

" Art. 14. ........................................................................................................ " 

"I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 

qualquer título; " (NR) 

"......................................................................................................................."  

 

 "Art. 43. .......................................................................................................... 

........................................................................................................................."  

"§1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do 

rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da 

origem e da forma de percepção."(AC)  
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"§2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei 

estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, 

para fins de incidência do imposto referido neste artigo. " (AC) 

 

"Art.116............................................................................................................

........................................................................................................................"  

 

"Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou 

negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da 

obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em 

lei ordinária. " (AC) 

 

"Art.151............................................................................................................

........................................................................................................................."  

 

"V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras 

espécies de ação judicial; " (AC) 

  

 "VI - o parcelamento." (AC)  

 

"......................................................................................................................."  

 

 "Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição 

estabelecidas em lei específica." 

 

"§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito 

tributário não exclui a incidência de juros e multas." (AC) 

 

"§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta 

Lei, relativas à moratória. " (AC) 

 

 "Art. 156. ........................................................................................................  

........................................................................................................................."  

"XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições 

estabelecidas em lei. " (AC) 

"...................................................................................................................... " 

 

 "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de 

tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial. "(AC)  

 

"Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a 

divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de 

informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou 
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financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de 

seus negócios ou atividades." (NR) 

"§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 

199, os seguintes:" (NR) 

"I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; "(AC) 

"II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 

Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo 

administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de 

investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de 

infração administrativa." (AC) 

"§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração 

Pública, será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a 

entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, 

que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo." (AC) 

"§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a:" (AC) 

"I - representações fiscais para fins penais;" (AC) 

"II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;" (AC) 

"III - parcelamento ou moratória. "(AC) 

 

 " Art.199 ........................................................................................................"  

 

"Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em 

tratados, acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados 

estrangeiros no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos. " (AC) 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

Martus Tavares  

 

FIM DO DOCUMENTO 


